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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 25/2025
PROJETO DE LEI Nº 23/2025, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

[bookmark: _Hlk128750692]“Considerando o disposto no artigo 23, inciso VI e VII e o art. 30, inciso I e II da Constituição, bem como a Lei Federal 9.605/1998, e Decreto Estadual 35.539/1994, de acordo Lei Estadual 10.164/94 e Lei Estadual 15.223/98, a presente Lei, estabelece regras e sanções para a pesca com rede na represa do Município de Ernestina.”

	Art. 1º. Sem prejuízo das proibições e sanções previstas nas leis federais e estaduais, esta lei proíbe a pesca com redes e assemelhados na represa do Município de Ernestina.	
	Art. 2º. Para efeitos desta Lei, fica proibido todo tipo de pesca que utilize qualquer tipo de rede, incluindo-se as tarrafas, ou explosivos e substâncias tóxicas (ou demais meios que produzam efeito semelhante).
[bookmark: _GoBack]	Art. 3º. As pessoas físicas e jurídicas que violarem, ou concorrerem para a violação das disposições desta Lei, serão consideradas infratoras e ficarão sujeitas às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais disposições pertinentes, previstas na legislação estadual e federal:
I- Apreensão de todos os materiais utilizados para a pesca;
II – Multa no valor de 340 URM'S, por rede, dobrando em caso de reincidência.
Parágrafo único. Incorrem na mesma multa quem:
I - Transporta, comercializa, beneficia ou industrializa espécimes provenientes da pesca com rede;
II - Estiver munido com qualquer tipo de rede, incluindo-se as tarrafas, ou explosivos e substâncias tóxicas (ou demais meios que produzam efeito semelhante) em área de pesca ou de proteção ambiental.	Art. 4º. O processo para os infratores da presente lei, se dará nos moldes do previsto na lei dos Crimes Ambientais e legislação correlata.
	


	Art. 5º. A fiscalização será realizada pela PATRAM e Polícia Militar.
	Art. 6º. O valor arrecadado com as multas será destinado, necessariamente, à implementação de projetos ou ao desenvolvimento sustentável da biodiversidade da barragem, bem como à aquisição de alevinos.	
	Art. 7º. Esta lei entra em vigor após a sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.


GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 08 de abril de 2025.



SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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